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1 (Projeto de Lei)

Sênior Presidente,
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Caclioeiro de Itapeinirim, 21 de outubro de I968
-ríJiçí^o,

li cGí^r.-'.
, . • - • '-y' -■

Tenho a honra de passar às mãos de 7. Exa, para
estudo e deliberação da Câmara Municipal, o Projeto de Lei incluso,
de iniciativa deste Executivo, dispondo sobre aquisição de máquinas
rodoviárias para construção e conservação de estradas municipais e .
dando outras providências»

apre s e nt ar-1he

o-
C2

o
C27S DOu

ü:gVJ

ãí>

Aproveito a oportunidade que se me oferece para

Atenci aç

EELÕ VOLTA

Prefeito Municipal ■

Ao Exmo, Senhor
Vereador Clovis de Barres
DD. Presidente da Câmara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MVMÜIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

OFICIO l._

ONEXOS,

PROJETO DE LEI NS

Autoriza q Poder Executivo f-up. i c i pai a a-
d^uirir maquinas rodoviárias para constru
çao^e conservação $,le estradas municipais/
e da outras providencias*

Art* - Fica o Poder Executivo autorizado„a adqui
rir para os serviços de construça.o e conr"

.  servaçao de estradas do f-iun i c i p i o um (l) trator^ msirca. Alli-s™-

Chalmersj modelo H*D«3.

Paragrafo único - As condições de pagamento do quanti.
tativo previsto neste artigo serão os seguintesJ

3-' 6*500,00 (seis mil e quinhentos cruzeiros no
vos) na emissão do pedido.

•^) '^Orsi' 43*500,00 (quarenta e tres mil e quinhentos/
»'■ c r Li z e i r o s n o V o s), n o p r a. z o d e 12 O d i a s a c o n t a r ~

da data de entrega do trator,
c) Juros de 2,5?" (dois e meio por cento) ao mes, so

bre o saldo, exigido pelas Agencio,s hinanceiras*

Art. 2- - Fica o Prefeito Municipal autorizado a dar
como garantia de pagamento o produto da a£

recadaçao do rundo de Participação dos Municípios, de que tra-
i.a o a.rtigo 2d da oonsi-ituiçao do of"3.sil, e Titulo II', capítu
lo l i i, seçao 1, I l i e IV da Lei 5 «172, de 25 de oiiubro l^So*

Art. 2>- - Paro. o fiel cumprimento do Artigo 1° e 2-
de que trata a presente Lei, fica o Prefei

to Lunicipao. auLOi iza^oo a. toma.r todas providencias legais pa.rs,
consolidação da aquisição da referida máquina*

Art* 42 - Esta deliberação entrará em vigor na data/
de sua. puülicaçao, revogada.s as disposições em contrario*

NELLO V )LA.
Prefeita Munic i/pai
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMÜIPAL DE UACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFicie

IINEXOS„

J U S T i F í C A T 1 V A

Com a cresceníe movimentação que se faz notar em

nossas esxradas municipaisj apesar da dedicação com que es

tamos procedendo a melhoria e retificação de nossos leitos/

de estrs.dasj muito ainda esta para ser feitoõ f ai tan do-no a/

tao somente maiores condições de equipamento para que possa

mos dar, principalmente ao meio rural, um atendimento com--

p1eto «

A^sim e, que procuramos, apos uma tomada de pre

ço, feita conforme determina a Lei 4-»456/6S, optar para o -
A  ̂

modelo ti. D, 3 da Al 1 i s-Chalmer s» Antes porem de uma. delibera^
*  I • * ^ fçao final, procuramos ouvir pessoas entendidas em maquinas/

rodoviárias que vierc^m com i rrnar aquilo que ja supunharnos»

Quanto ao sistema de pagamento, a entrada sera -

de NCrO 6.500,00 (seis mil e quinhentos cruzeiros novos), -

que nos foi concedida pela liberação de parte de uma verba/
pertencente a Camara f.iun i c i pai , e o saldo restante sera com

recursos do proprio Poder Executivo.

A necessidade de se vincular como garantia o Fun

do de Participação dcs Liun i c i p i o s, deve-se a uma exigência -
(1 ^ • t— « . ' . ' A Ada hgencia Financeira, alem dos juros de 2,5/ ao mes, sobre

'  A

O saldo que e como eles consideraij, despesas de reinvesti--

mento»

MELLO ^XiLA/^EU
Prefeito Fu'fiT!
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1 (PEojeto de Lsi)

Cachoelro de Itapemirim, 21 do outubyo de 19®

Senlxor I-residentoj
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Tenho a honra de paesar âs raãos de Sxa, pô^*à
estudo e deliberação da Gâiasra íffxnicipal, o Proáeto dè iiei, inõluso,
áe inicxati-va deate Bseoutivoj dispondo sobre aauisição d,á mâgüifíaB
rodoTiárias pare- construção e consei^vação do estradas tiupiõipais ©
dando outras providlnclas»

Aproveito a oportunidade que se me oferece para
apresentar-lho

Atenci EU

l®hO YC^MÒPJÜLLI

Prô.feito Municipal

Ao :?3ano» Seníicr
Vereador Clovis de Barres
])])• Presidente da Gamara Súunicipal
Cachoeiro de Itapemirim



If

i

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

IINIXOS

pííôuÊtO' m tei m
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li -^ulrlr isaqüfnaa rodmiátim psm
'I çáf «ãRseiPVaóaa itunSôS pat©/
lí ■ 0- M mtra9 pmvi.(h.fmim4-

li ' ' ' ■ ■ ■ ' '

' I- ■ - - - - - . - -Arti, -;|f 0 -Poder tjíéíiutiv©' aiítoflsado a âdqtíl. "
•I rir para os fiorvlçóa dè eoRstrtJçl© e eõnr'-

esrva^a®, da estradas da tSsRlcfpie m Cl) íraiúr^. fsarõa
'  ■ CHairaorpi; 'dédelá íVtí#i3#.:

'i ' ' ' I ir • ■ ^ •i  ' ' Piarag:rafa 'uníco. A® CQnâíçMm de pagasantò d& auapti.,
V  j' tailv© previste negto. arilgí) serSe és seguiptos?

I  ■ ■■ a) t^SfO .^■«■5OO-.jG.0 (s.el® nil quinf-«enlos fôrü.geirs© ng
. . . . ji - v@s)- oa -enüssãà cíô ppdldsi^-

i  . . = . , , ^ i>5 (ípareniá e irês oll # quiahérílóe/
ij . c-ruzmroa nomk)-4. -tíà ptáuú d® %'20 0úa a aoatsr

,  , ■ l| da data' da'eRirs3a. da' traier#
i| ^ /jüfO'S ea'2»$^' 'Cdoio'® ríolo por oonte) ao. siér

, 1 _ P Qãldof.. ©Kígidò ps^aé Agoseias F|t>ãRGeirá®*
■ ■ ■ ' ' , ; ■■ , Art#. Fica ,0, Prefaitp 'íioniôlpaii aotorliiadó a dar

•  ■ |! ' ■■■ ■ ' ; ■ ■ - , ■ ■ , ^ ;O0tao_ garpntia dp pagampato prôçíato dã ég^  recadaflé #'F«Rdã do %rtleipQçSo'dos Kuniclpips* dc^ qyp. trá»-
,  i •■ : 'tá e artigo 26 da. CopatiIíiIqIq dp'Omailt # Tíiole W».

ji : . Ip Hli. soçE© .Jf. ■■iii e? íte- Wi 26 é@ ©áüí>r© $96éê:
li . , . Ari* â®' '^.Pcifp m Fiel cumprímóRte éo Aftige 1'^ e S®
l| , _ , , do Qpo- trata a prQ5.oí'íiô Fiõã & Pr&m
i| ' . te fítípic.ipal autorfii^ado^ a torjar iodoio' provldoneiaé legai® per®
I  oopsolidafSó eía. àq-uisiç-lo da -roferida raaciylfjfô#
;j Ari»; 4® •* Êpta dei iberaçSo ■©otrara od Vigpr n«a dàta/

• 1 4e SOQ publ; ipfòçáo.ji revogadap aa dlspóéi,ç|®s ©jà eoairari.o».

Utwcietbd yo|4J2
Pr pf Q i
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO BE ÍTAPEMIRIM

OFICIOU.

lIMÉXOS

4 u s T ( F ( e A T ( V ft
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J

V

>  ̂ ■ Pira-a c^f©seQnto^mò/VÍro<sntá^.ã;®; vqu,©-
,n.f»-ssas .©sifacías muniaipaiSí apesar; da,';^e'dipaçãb' cofn-que es-^

_ taKio-s;proo0d©nc3oV'a. melhoria. ©■ reiif.lcação- .dq. Wsso.e Íe.i-io's/
de esir,adas>. muiló aiada ©sia para, ser féiÍG|i; faltando-Rnas/
4  ̂ . ' -ãà ' ' ■ ■ '

P sotnenx©: malorés cpndiçpes! d® equlpantento para que possâ
mas darg' prinoipaimonie ao meio' rarai*.. ,um ai@adimén.Ío'. c^
pio.to-*' ^ ■

©> qde'-prõcuramosl: apõe' uma; tomada'.dç p.rs'--
ço|, feita conforme' deiermírva a 4"*4'5.6,í^6Sj ,op'iaV para .©
mpdel# MrP»3 da Al Jis^-Chalroers# ' .Antes ..pcrem de- uma dellBerg,,
çao'- f inãi#.'proòurá.rocs .bu^ir - p.essoás' ente-ndidas''©!!!- mãquínaa/
■rodoviárias qUe-Vieram■conflrmaf ãquilb' que: jã ■sVpunhàso.-s;.'

Qúanto"á© -sistema de/^pagamsT^io,^ .a ©ntra-da- será
de MSr4 6fSG0|G0 (seis mil © quinhentos cruzei ros novõs);9 ~
qü© nos foi concedi da peia í i beração d© parte dé Uíná . Verba/
perioncQnt© a Gamara ®unicipá:lií ® o saldD restante s©ra cora
recursos do próprio í^oder'ExecUtivo#

A necessidade de s© Vincuiar como ■.garantia o Fuu
dó de^Pàrii&ipaçao'-'èm^^unfcifiiõ]s:j, uraà'~ÇxÍBénVla
da Agencia Financeira, alem dos juro© d© 2>;5^ ao mes, ©çbfe
à sai# qüa o como eles consi d©rá(i|, despesas d© reinv©stir~
mento*,

©L
pai

.-NEao
Prefeito íj^uniel
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PHQJETO DE LEI HS 95/68

M

V

I

o Presidente da Gamara Tunicipal de Oa<|
eiro^de Itapemirim, usando de suas^atrl
"buições legais: Paço sater ÇLue a Câmars
decretou a seguinte lei:

Art, 1® - Pica o Poder Executivo autorizado a adquirir para o|
serviços de construção e conser'vução de estradas dõ

Município um (l) trator, marca Allis-Chalmers, modelo H.D.3»

Parágrafo Único - As condições de pagamento do quantitativo
visto neste artigo serão os seguintes:

a) lfCr$ 6 500,00 (seis mil e quinhentos cruzeiros novos) na er
são do pedido,

h) IfCr$ 4-3 500,00 (q\iarenta e três mil e quinhentos cruzeiros
vos), no prazo de 120 dias a contar da data de entrega do t-i
tor,

e

c) Juros de 2,55^(dois e meio por cento) ao mês, sobre o sal^o,
exigido pelas Agências Financeiras.

Art. 2® Pica o Prefeito Municipal autorizado a dar como-garanl
tia de pagamento o produto da arrecadação do Pundo de]

Participação dos Municípios, de que trata o art. 26 da Consti\uiçã]
do Brasil, e Título IV, capítulo III, seção I, III e'IV da Lei^ |
5 172, de 25 de outubro de 1966.

Art. 3® - Para o fiel cumprimento do Artigo 1® e 2® de que trâts
a presente lei, fica o Prefeito Municipal .autorizadoV

a tomar todas providências legais para consolidação da aquisição \
da referida máquina.

Art. 4® - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
plicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de outubro-de 1968.

OL0VIS DE BAEROS

Presidente da Canara
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